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FINALIDADE PÁGINA

Instruir o Projeto de Lei nº 853, de 2024, que "altera a Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, e a Lei
nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
vedar a progressão de regime de cumprimento de pena aos
condenados por crimes hediondos".
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Marcelo
Castro(MDB)(80)(92)(110)(2)(5)(107)(93)

PI 3303-6130 / 4078

Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(80)(77)(2)(5)(28)(58)(38)(31

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Efraim
Filho(UNIÃO)(67)(76)(2)(28)(30)(56)(115)(51

PB 3303-5934 / 5931 3 Alan
Rick(UNIÃO)(80)(106)(77)(67)(76)(2)(5)(9)(3

AC 3303-6333

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Laércio
Oliveira(PP)(116)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33

SE 3303-1763 / 1764

Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2262 / 2269 /
2268

5 Cid
Gomes(PSB)(80)(106)(2)(5)(9)(58)(31)(42)

CE 3303-6460 / 6399

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(80)(77)(2)(5)(9)(19)

PB 3303-2252 / 2481

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcio
Bittar(UNIÃO)(104)(80)(100)(77)(2)(5)(9)(41)

AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Izalci Lucas(PL)(80)(106)(2)(7)(9) DF 3303-6049 / 6050
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Soraya

Thronicke(PODEMOS)(88)(2)(9)(13)(17)(20)
MS 3303-1775

Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha
Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)

PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(80)(92)(18)(19)(40)(31)(52)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3)(99)(86)(105) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37)(85)(105) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(113)(3)(97) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(65)(68)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques

Wagner(PT)(72)(71)(66)(69)(3)(57)(109)(114
BA 3303-6390 / 6391

Rogério Carvalho(PT)(73)(70)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(78)(3)(79) PE 3303-6285 / 6286
Augusta
Brito(PT)(87)(112)(64)(74)(75)(3)(59)(60)(84)

CE 3303-5940 8 Randolfe Rodrigues(PT)(3)(5)(114) AP 3303-6777 / 6568

Jorge Kajuru(PSB)(83)(62)(61)(63)(3) GO 3303-2844 / 2031 9 Ana Paula Lobato(PDT)(83)(3) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(101)(103)(81)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(111)(96)(94)(1)(89) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3756
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza
Cristina(PP)(102)(98)(91)(95)(90)(22)(1)(34)(

MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).
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(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).

(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

(63) Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 06/2024-BLRESDEM).

(64) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(65) Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).
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(66) Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(67) Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).

(68) Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(69) Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(70) Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(71) Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(72) Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(73) Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(74) Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).

(75) Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).

(76) Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).

(77) Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, terceiro,
sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).

(78) Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).

(79) Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).

(80) Em 19.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado sexto suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a ocupar a primeira
suplência; o Senador Jayme Campos, segundo suplente, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a ocupar a décima primeira
suplência; o Senador Cid Gomes, terceiro suplente, em substituição ao Senador Alan Rick, que passa a ocupar a oitava suplência; e o Senador Izalci Lucas,
quinto suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a ocupar a sétima suplência, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 69/2024-
BLDEM).

(81) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(82) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(83) Em 09.07.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 51/2024-BLRESDEM).

(84) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(85) Em 05.08.2024, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).

(86) Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passou a compor a comissão como
membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).

(87) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(88) Em 07.08.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 7/2024-BLINDEP).

(89) Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 041/2024-BLVANG).

(90) Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).

(91) Em 12.08.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).

(92) Em 14.08.2024, a Senadora Professora Dorinha foi designada 1ª suplente, em permuta com o Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 91/2024-BLDEM).

(93) Em 14.08.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º suplente, a Senadora Professora Dorinha Seabra, 2ª suplente e o Senador Jayme Campos, 11º
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 92/2024-BLDEM).

(94) Em 19.08.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 43/2024-BLVANG).

(95) Em 21.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2024-GABLID/BLALIAN).

(96) Em 28.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 47/2024-BLVANG).

(97) Em 30.09.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 64/2024-BLRESDEM).

(98) Em 17.10.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2024-GABLID/BLALIAN).

(99) Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).

(100) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(101) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

(102) Em 18.10.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 60/2024-GABLID/BLALIAN).

(103) Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2024-
BLVANG).

(104) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-
BLDEM).

(105) Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).

(106) Em 24.10.2024, os Senadores Alan Rick, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, 3º suplente, 5º suplente e 8º suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 105/2024-BLDEM).

(107) Em 31.10.2024, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2024-GLMDB).

(108) Em 18.11.2024, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador  Castellar Neto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 64/2024-GABLID/BLALIAN).

(109) Em 19.11.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 70/2024-BLRESDEM).

(110) Em 26.11.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 37/2024-GLMDB).

(111) Em 29.11.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 62/2024-BLVANG).

(112) Em 3.12.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2024-BLRESDEM).

(113) Em 6.12.2024, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 77/2024-BLRESDEM).

(114) Em 9.12.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado 6º suplente, em permuta com o Senador Randolfe Rodrigues, que passa a compor a comissão como
8º suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2024-BLRESDEM).

(115) Em 10.12.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 108/2024-BLDEM).

(116) Em 11.12.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 41/2024-GLMDB).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 12 de dezembro de 2024
(quinta-feira)

às 10h

PAUTA
Não realizada

54ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Renumerada em razão do cancelamento da 51ª Reunião Extraordinária. (09/12/2024 16:13)
2. Renumerada em razão da convocação da 52ª Reunião Extraordinária. (09/12/2024 21:03)
3. Confirmações de convidados e representantes. (11/12/2024 14:54)
4. Correção de cargo de convidado (11/12/2024 18:05)
5. Confirmações de convidados e representantes. (12/12/2024 09:39)
6. Reunião não realizada. (12/12/2024 11:11)
7. Reunião não realizada. (12/12/2024 11:29)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/12/2024 às 11:29.
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Pauta da 54ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 12 de dezembro de 2024 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei nº 853, de 2024, que "altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho
de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de
Execução Penal, para vedar a progressão de regime de cumprimento de pena aos
condenados por crimes hediondos".

Convidados:

Sr. Carlos Frederico Monteiro
Assessor para Assuntos Legislativos do Secretário Nacional de Políticas
Penais
Representante de: André de Albuquerque Garcia, Secretário Nacional de
Políticas Penais
Videoconferência Confirmada

Sr. Alberto Kopittke
Diretor Executivo do Instituto Cidade Segura
Ausência Confirmada

Sra. Paola Martins Forzenigo
Membro da Diretoria do Instituto de Defesa pelo Direito de Defesa (IDDD) e da
Rede Justiça Criminal
Representante de: Janine Salles de Carvalho, Secretária-Executiva da Rede
Justiça Criminal
Videoconferência Confirmada

Sra. Erika Karoline de Castro Sabino de Oliveira
Coordenadora em exercício da Coordenação de Repressão a Crimes
Cibernéticos Relacionados ao Abuso Sexual Infantojuvenil
(CCASI/CGCiber/DCiber/Polícia Federal)
Representante de: Rafaela Vieira Lins Parca, Coordenadora da
CCASI/CGCiber/DCiber/Polícia Federal
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 24/2024 - CCJ, Senador Rogério Carvalho

- PL 853/2024, Senador Flávio Arns
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/12/2024 às 11:29.
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Sr. Gilberto Batista Naves Filho
Procurador da República
Videoconferência Confirmada

Sr. Edilson Mougenot Bonfim
Procurador de Justiça Criminal do Ministério Público do Estado de São Paulo
Videoconferência Confirmada

Sra. Samira Bueno
Diretora Executiva do Fórum Brasileiro de Segurança Pública
Ausência Confirmada

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/12/2024 às 11:29.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 853, DE 2024

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, e a Lei nº 7.210,
de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para vedar a progressão de regime de
cumprimento de pena aos condenados por crimes hediondos.

AUTORIA: Senador Flávio Arns (PSB/PR)
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos 
Crimes Hediondos, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 – Lei de Execução Penal, para vedar a progressão 
de regime de cumprimento de pena aos condenados por 
crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1° do art. 2° da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – 
Lei dos Crimes Hediondos, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2° .......................................... 

........................................................ 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida 
integralmente em regime fechado. 

.........................................................” (NR) 

 

Art. 2º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, passa a viger acrescido do seguinte § 8°: 

“Art. 112. ....................................... 

......................................................... 

§ 8°. É vedada a progressão de regime para crimes hediondos e 
equiparados. ” (NR)  

 

Art. 3º Revogam-se os seguintes dispositivos, todos da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal: 

S
F

/
2

4
0

7
4

.
3

2
7

9
1

-
2

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1282447871
Avulso do PL 853/2024   [2 de 6]

11



 
 

2 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

2

I – os incisos V, VII e VIII do art. 112; 

II – a alínea “a” do inciso VI do art. 112; e  

III – o § 2º do art. 122. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

José Carlos de Santana, conhecido como o “Maníaco do Parque 
das Nações Indígenas”, condenado a 34 anos de prisão em 2007 por atacar ao 
menos 10 mulheres em Campo Grande (MS), voltou à prisão na cidade de 
Terenos (MS), em outubro do ano passado, acusado de cometer novos estupros, 
apenas dois anos após ser libertado em progressão de pena. A prisão ocorreu 
durante a operação “Incubus”, realizada pela Delegacia Especializada em 
Atendimento à Mulher (DEAM) de Campo Grande.1 

Notícias trágicas como essa, infelizmente, tem se tornado cada vez 
mais comuns no cotidiano. A presente proposta tem o claro objetivo de 
endurecer a repressão estatal especificamente contra os crimes considerados 
pela ordem jurídica como os mais graves à segurança pública e os mais 
repugnantes ao convívio social: os chamados crimes hediondos, previstos na 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. Com efeito, o projeto tem a finalidade de 
proibir que estupradores, pedófilos, assassinos em série, traficantes de pessoas 
e outros tipos criminosos de alta periculosidade possam usufruir do benefício 
da progressão do regime de pena, obrigando-os a cumprir integralmente a 
sanção em regime fechado. 

Não se desconhece que, ao julgar o HC 82.959 (Rel. Min. Marco 
Aurélio), em 2006, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou 
inconstitucional a previsão do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072, de 1990, que 
estabelecia o cumprimento da pena de crimes hediondos e equiparados em 
regime integralmente fechado, por alegada violação à garantia da 
individualização da pena (CF, art. 5º, XLVI, da Constituição Federal).  Após 

 
1 Vide reportagem completa em: https://www.gazetadopovo.com.br/brasil/maniaco-do-parque-volta-prisao-
novos-estupros-regime-aberto/ . Acesso em 18/03/2024. 
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esse julgamento, o STF editou, ainda, a Súmula Vinculante nº 26, de acordo 
com a qual “para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por 
crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 (...)”.  

Ocorre que entendimentos jurisprudenciais, ainda que 
consolidados em súmulas vinculantes, não impedem que o Poder Legislativo 
se debruce novamente sobre a matéria. A vinculação repercute somente em 
relação ao Poder Executivo e aos demais órgãos do Poder Judiciário, não 
atingindo o Legislativo, sob pena de se configurar o “inconcebível fenômeno 
da fossilização da Constituição”, conforme reconhece o próprio STF (cf., por 
exemplo, Rcl 2617 AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, j. 
23.02.2005).  

Como se sabe, mesmo sem alteração de seu texto, o sentido, o 
significado e o alcance das normas constitucionais podem ser modificados em 
virtude de transformações sociais, culturais e valorativas pelas quais passa 
constantemente a sociedade brasileira. É o conhecido fenômeno da mutação 
constitucional.  

Ao Congresso Nacional, como porta-voz por definição do 
sentimento do povo brasileiro, cabe fazer a leitura dessas mudanças 
socioculturais ocorridas no tempo e propor medidas legislativas que lhes sejam 
correspondentes.  

É exatamente o que ocorre em relação ao regime de cumprimento 
da pena de crimes hediondos. São inúmeros os casos, noticiados semanalmente 
na mídia, da prática de novos crimes por condenados por crimes hediondos que 
já haviam progredido para os regimes semiaberto ou aberto.  

O cumprimento meramente parcial da pena para a progressão de 
regime acaba com a eficácia preventiva da pena, eliminando o seu efeito 
dissuasório. Condenados reincidentes já sabem, de antemão, que não 
permanecerão presos pelo tempo total da pena, de modo que não se sentem 
inibidos na prática de novos crimes.  

Houve, portanto, uma alteração clara na percepção, tanto da 
sociedade como dos criminosos, em relação à ineficácia quanto à prevenção de 
crimes derivada da possibilidade da progressão de regime de condenados por 
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crimes hediondos.  Ressalte-se que se trata dos crimes mais repugnantes do 
ordenamento jurídico. Justamente por isso, a própria Constituição os considera 
inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia (CF, art. 5º, XLIII). 

Além disso, atualmente, sem que tenha jamais sido declarada 
inconstitucional pelo STF, a legislação já prevê exigências mais rigorosas para 
progressão de regime em relação ao condenado por crime hediondo, obrigando-
o a cumprir, no mínimo, de 40% a 70% da pena, a depender de certos fatores, 
como ser réu primário ou reincidente, o que não deixa de representar um certo 
avanço em relação à regra geral de cumprimento de apenas 16% da pena para 
progredir. O que aqui se propõe é, apenas, que se vá ainda mais longe, vedando 
completamente a progressão de regime em relação a qualquer crime hediondo.  

É preciso, diante dessas considerações, que o Congresso Nacional 
dê uma resposta eficaz aos anseios da sociedade brasileira, que vive 
amedrontada pela saída antecipada da cadeia de criminosos perigosos. O STF, 
queremos crer, terá capacidade de enxergar as transformações socioculturais 
pelas quais o Brasil vem passando e, assim, reconhecerá a constitucionalidade 
da presente proposta.   

Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(PSB/PR) 
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EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 853/2024)

Dê-se nova redação ao Projeto nos termos dos itens 1, 2 e 3 a seguir.

Item 1 – Dê-se nova redação ao caput do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072,
de 25 de julho de 1990, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 2º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º A pena por crime hediondo com resultado morte e a pena

para o líder de organização criminosa serão cumpridas integralmente em regime
fechado.

................................................................................................................” (NR)

Item 2 – Dê-se nova redação ao § 8º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11
de julho de 1984, como proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 112. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 8º É vedada a progressão de regime para crimes hediondos com

resultado morte e para o líder de organização criminosa.” (NR)

Item 3 – Dê-se nova redação aos incisos I e II do caput do art. 3º; e
suprima-se o inciso III do caput do art. 3º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 3º ............................................................................................................
I – a alínea “a’ do inciso VI do art. 112;
II – o inciso VIII do art. 112.
III – (Suprimir)”
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JUSTIFICAÇÃO

Atualmente a lei 8.072, de 1990, que trata dos crimes hediondos, conta
com mais de vinte e quatro tipos penais em rol taxativo. No entanto, nem todos os
crimes que consta na lei são praticados com violência contra a pessoa e, portanto,
não devem ser tratados com o mesmo rigor.

Sugerimos a apresentação de emenda a fim de proibir a progressão
de regime nos crimes hediondos com resultado morte. Entendemos todo o clamor
e sentimento de revolta causados pelo homicídio qualificado que impulsionam
a proposta e influenciam o comportamento dos parlamentares. Não por outro
motivo, a justificativa do projeto e as razões do relatório se dirigem à necessidade
de a lei respeitar os sentimentos dos familiares enlutados das vítimas do homicídio.

Inserimos também na emenda a vedação da progressão de regime para
o líder de organização criminosa.

Contamos com o apoio para aprovação da emenda.

Sala da comissão, 10 de junho de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 853/2024)

Item 1 – Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei (PL) nº 853, de 2024, a
seguinte alteração:

“Art. 1º O art. 1º e o § 1° do art. 2° da Lei no 8.072, de 25 de julho de
1990 – Lei dos Crimes Hediondos, passam a viger com as seguintes alterações:

‘Art. 1º..................................................................

..............................................................................

XIII – peculato (art. 312, caput), inserção de dados falsos em sistema
de informações (art. 313-A), concussão (art. 316, caput e §§ 1º e 2º), corrupção
passiva (art. 317) e corrupção ativa (art. 333).

..............................................................................’ 

..............................................................................”

Item 2 - Insira-se o seguinte art. 3º ao Projeto de Lei (PL) nº 853, de
2024, renumerando-se os subsequentes:

“Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal) passa a viger com as seguintes alterações:

‘Art. 312.............................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

............................................................ (NR)’

‘Art. 313-A........................................
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Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

............................................................ (NR)’

‘Art. 316..............................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

.............................................................

§ 2º.....................................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. (NR)’

‘Art. 317......................................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

.................................................................... (NR)’

‘Art. 333......................................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

..................................................................... (NR)’”

JUSTIFICAÇÃO

Os crimes hediondos são em regra praticados pelas classes sociais

mais baixas. A oportuna discussão proposta pelo PL no 853, de 2024, também
pede pela inclusão de novas figuras delitivas no rol de tais crimes, como aquelas
que geram efeitos graves nessas mesmas classes sociais (pela captura ou desvio
do orçamento) e são em regra praticados pelas classes mais altas (como peculato
e corrupção).

Ao mesmo tempo, oportuno rever as penas hoje previstas no Código
Penal (CP), demasiado brandas considerando os efeitos sociais de tais crimes.
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Contamos com o apoio dos parlamentares para a aprovação da
emenda.

Sala da comissão, 10 de junho de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 853, de 2024, do 
Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 
Hediondos, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 – Lei de Execução Penal, para vedar a 
progressão de regime de cumprimento de pena 
aos condenados por crimes hediondos. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Segurança Pública o 
Projeto de Lei (PL) nº 853, de 2024, de autoria do Senador Flávio Arns, 
que altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos) e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal-LEP), para vedar a progressão de regime de cumprimento de 
pena aos condenados por crimes hediondos.  

Para alcançar sua finalidade, o PL nº 853, de 2024, 
apresenta-se estruturado em 4 artigos. O art. 1º modifica o § 1º do art. 
2º da Lei dos Crimes Hediondos para prever que a pena prevista para 
tais crimes será cumprida integralmente em regime fechado. 

O art. 2º do PL nº 853, de 2024, acrescenta um § 8º ao art. 
112 da Lei de Execução Penal para estabelecer que é vedada a 
progressão de regime para os crimes hediondos e equiparados.  
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Pelo art. 3º do PL nº 853, de 2024, são revogados os 
dispositivos do art. 112 da Lei de Execução Penal que tratam da 
progressão de pena para os crimes hediondos, a saber, os incisos V, 
VII e VIII; e a alínea “a” do inciso VI; bem como, com a mesma 
finalidade, é revogado o § 2º do art. 122 da mesma LEP.  

O art. 4º do PL nº 853, de 2024, estabelece cláusula de 
vigência na data da publicação da futura lei.  

Na justificação da matéria, o seu autor esclarece que ela 
“tem a finalidade de proibir que estupradores, pedófilos, assassinos em 
série, traficantes de pessoas e outros tipos criminosos de alta 
periculosidade possam usufruir do benefício da progressão do regime 
de pena, obrigando-os a cumprir integralmente a sanção em regime 
fechado”.   

O autor muito bem pontua que “o cumprimento meramente 
parcial da pena para a progressão de regime acaba com a eficácia 
preventiva da pena, eliminando o seu efeito dissuasório. Condenados 
reincidentes já sabem, de antemão, que não permanecerão presos pelo 
tempo total da pena, de modo que não se sentem inibidos na prática de 
novos crimes”.  

Uma vez instruído por esta CSP, o PL nº 853, de 2024, 
seguirá para a CCJ, que terá a palavra final de forma terminativa. 

Durante o prazo regimental, foram apresentadas, perante a 
CSP, as Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Fabiano Contarato. 
A primeira objetiva restringir a proibição da progressão de regime 
apenas aos crimes hediondos com resultado morte e para os líderes de 
organização criminosa. A segunda trata de incluir novos delitos na lista 
de crimes hediondos, quais seja, peculato, inserção de dados falsos em 
sistema de informações, concussão, corrupção passiva e corrupção 
ativa. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, sob o aspecto regimental, registramos 
que, nos termos do art. 104-F do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Segurança Pública opinar sobre 
proposições pertinentes aos temas de “segurança pública” e de 
“políticas públicas de prevenção à violência e de promoção da paz 
social” (inciso I, alíneas “a” e “k”).  

A CCJ, destino seguinte de tramitação da matéria, 
examinará a proposição, em caráter terminativo, no tocante aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade, incluída a técnica 
legislativa, bem como quanto ao seu mérito.  

A despeito de a Súmula Vinculante nº 26, do Supremo 
Tribunal Federal apresentar interpretação sobre objeto desta matéria, 
entendemos que, na situação atual de violência crescente no País, a 
mudança é imprescindível. Tal Súmula foi editada no ano de 2009 e há 
de ser revista posteriormente à transformação do PL nº 853, de 2024, 
em lei. A sociedade não aguenta mais pagar pelas benesses dadas aos 
condenados por crimes hediondos.   

Na visão da Segurança Pública, foco desta Comissão, tem-
se presente que o PL nº 853/2024 é meritório, conveniente e oportuno.  

Os crimes hediondos são aqueles considerados de 
gravidade acentuada, ou seja, aqueles delitos com grande potencial 
ofensivo. Segundo a criminologia sociológica, são assim designados 
aqueles crimes com alto grau de desvaloração e que, em razão disso, 
têm aversão incomensurável por parte da coletividade.  

Assim, ao praticar crime hediondo, o condenado 
demonstrou, com essa conduta, que não está apto ao convívio social, 
devendo permanecer segregado do restante da sociedade durante todo 
o cumprimento de sua pena. 
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Portanto, entendemos que, ao vedar a progressão de 
regime no cumprimento de pena por crime hediondo, o PL nº 853, de 
2024, impedirá que o condenado por tal crime pratique novos delitos 
graves após progredir para os regimes semiaberto e aberto, evitando-
se, com isso, que a sociedade se torne refém de criminosos de 
altíssima periculosidade.  

A progressão de regime visa a ressocialização de presos, 
por intermédio do convívio familiar e da atribuição de mecanismos de 
recompensas e de aferição de senso de responsabilidade e disciplina 
do reeducando. Dessa forma, ela constitui um meio de proporcionar a 
reinserção social do condenado e, melhor, de fazer com que essa 
ressocialização seja feita de maneira gradativa.  

Entretanto, embora o referido instituto seja um meio para 
proporcionar a gradativa reinserção social do condenado, a sociedade 
não pode ser utilizada como instrumento de aferição da capacidade de 
presos perigosíssimos retornarem ao convívio social.  

Há crimes que, pela natureza e forma de cometimento, 
mereceriam a aplicação da pena de prisão perpétua, medida proibida 
em nosso ordenamento jurídico por força do art. 5º, inciso XLVII, letra 
“b”, da Constituição Federal. Países como Estados Unidos da América, 
Inglaterra, Holanda, Itália, Hungria e Irlanda, por exemplo, adotam-na 
em suas legislações.  

Estamos a falar de crimes gravíssimos, bárbaros, 
hediondos, que se tratam de verdadeiras afrontas às famílias das 
vítimas e a todas as pessoas de bem, a cada instante desrespeitas com 
as notícias de liberdade dos criminosos no transcorrer da mesma 
geração em que tais crimes foram cometidos.   

Exemplos de liberdade de criminosos por crimes hediondos 
no transcorrer da geração em que os crimes foram cometidos estão a 
toda hora sendo noticiados em nosso país. O autor, em sua justificação, 
cita o caso do “Maníaco do Parque das Nações Indígenas”, José Carlos 
de Santana, que foi condenado a 34 anos de prisão em 2007 por atacar 
ao menos 10 mulheres em Campo Grande (MS), e voltou à prisão na 
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cidade de Terenos (MS), em outubro de 2023, acusado de cometer 
novos estupros, apenas dois anos após ser libertado em progressão de 
pena.  

Casos como o do assassinato da atriz Daniella Perez, em 
1992; do casal Manfred Albert von Richthofen e Marísia von Richthofen, 
em 2002; de Eliza Samudio, em 2010; de Marcos Kitano Matsunaga, 
em 2012, continuam a clamar por mais justiça para as famílias das 
vítimas enlutadas brasileiras.   

Com estes dados, cumprimentamos o Senador Flávio Arns 
pela iniciativa da apresentação do PL nº 853, de 2024, oportuna e 
necessária, matéria que responde aos anseios de toda a população 
trabalhadora, ordeira e de bem do nosso país. 

Quanto à Emenda nº 1-CSP, do Senador Fabiano 
Contarato, entendemos que merece parcial acolhida, na forma de 
emendas de relatora, para delimitar melhor os crimes hediondos que 
serão objeto da proibição de progressão de regime. Desse modo, a 
ênfase do projeto de lei recairá notadamente sobre os tipos penais que 
tutelam a vida e a dignidade sexual, que tratam dos valores mais 
sagrados e fundamentais aos seres humanos. Com a emenda ora 
proposta, restará expressamente vedado à Justiça conceder benefício 
de progressão de pena para quem cometer o crime de homicídio 
qualificado, de estupro, de pedofilia, de pornografia infantil, de 
sequestro e tráfico de crianças e adolescentes, de favorecimento à 
prostituição ou exploração sexual de menores, entre outras figuras 
delituosas especificadas no texto que, por serem tão graves e 
repugnantes ao convívio social, merecem as máximas reprimendas 
penais disponíveis no nosso aparato estatal repressor.  

No tocante à Emenda nº 2-CSP, entendemos que, embora 
meritória, no sentido de ampliar o rol de crimes hediondos, ela foge ao 
escopo deste projeto de lei, merecendo uma proposição apartada para 
discutir a questão da inclusão dos crimes de corrupção, peculato e 
assemelhados na Lei dos Crimes Hediondos. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 853, de 2024, pela aprovação parcial da Emenda nº 1-CSP, 
e pela rejeição da Emenda nº 2-CSP, na forma das emendas abaixo: 

EMENDA Nº 3 –  CSP 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 853, de 2024, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º O § 1° do art. 2° da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 2º ........................................................... 
................................................................................. 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida
inicialmente em regime fechado, exceto nos seguintes casos, 
em que será cumprida integralmente no regime fechado: 

I – homicídio, nos termos do inc. I do art. 1º desta Lei; 

II – estupro, nos termos dos incisos V e VI do art. 1º desta 
Lei; 

III – epidemia com resultado morte, nos termos do inc. VII 
do art. 1º desta Lei; 

IV - favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, 
nos termos do inc. VIII do art. 1º desta Lei; 

V - induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a 
automutilação realizados por meio da rede de computadores, de 
rede social ou transmitidos em tempo real, nos termos do inc. X 
do art. 1º desta Lei; 

VI - sequestro e cárcere privado cometido contra menor de 
18 (dezoito) anos, nos termos do inc. XI do art. 1º desta Lei; 
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VII - tráfico de pessoas cometido contra criança ou 
adolescente, nos termos do inc. XII do art. 1º desta Lei; 

VIII - genocídio, nos termos do inciso I do parágrafo único 
do art. 1º desta Lei; 

IX - líder do crime de organização criminosa, quando 
direcionado à prática de crime hediondo ou equiparado; e  

X - delitos relacionados a pornografia infantil, prostituição 
ou exploração sexual de crianças e adolescentes previstos no 
caput e § 1º do art. 240, no art. 241, no art. 241-A, no art. 241-
B, no art. 241-C, no art. 241-D e no art. 244-A da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 ..................................................................” (NR) 

EMENDA Nº 4 –  CSP 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 853, de 2024, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – 
Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 112 Ressalvado o disposto no § 8º, a pena privativa de 
liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada 
pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: 

............................................................................... 

............................................................................... 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às infrações
penais para as quais seja obrigatório o cumprimento integral da 
pena em regime fechado, nos termos da legislação específica 
que trata dos crimes hediondos.” (NR) 
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EMENDA Nº 5 –  CSP 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 853, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 853, de 2024, 
do Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, e a 
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para vedar a progressão de regime 
de cumprimento de pena aos condenados por crimes 
hediondos. 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
(PL) nº 853, de 2024, de autoria do Senador Flávio Arns, que pretende alterar 
a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos) e a Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal-LEP) para vedar a 
progressão de regime de cumprimento de pena aos condenados por crimes 
hediondos e equiparados. 

Na justificação, o autor do PL aduz o seguinte: 

(...) 

Não se desconhece que, ao julgar o HC 82.959 (Rel. Min. Marco Aurélio), 
em 2006, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a 
previsão do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072, de 1990, que estabelecia o 
cumprimento da pena de crimes hediondos e equiparados em regime 
integralmente fechado, por alegada violação à garantia da individualização da 
pena (CF, art. 5o, XLVI, da Constituição Federal). Após esse julgamento, o 
STF editou, ainda, a Súmula Vinculante no 26, de acordo com a qual “para 
efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime hediondo, 
ou equiparado, o juízo da execução observará a inconstitucionalidade do art. 
2º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 (...)”. 

S
F

/
2

4
7

7
8

.
7

3
7

3
2

-
8

1

32



 
 

2 

Ocorre que entendimentos jurisprudenciais, ainda que consolidados em 
súmulas vinculantes, não impedem que o Poder Legislativo se debruce 
novamente sobre a matéria. A vinculação repercute somente em relação ao 
Poder Executivo e aos demais órgãos do Poder Judiciário, não atingindo o 
Legislativo, sob pena de se configurar o “inconcebível fenômeno da 
fossilização da Constituição”, conforme reconhece o próprio STF (cf., por 
exemplo, Rcl 2617 AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, j. 
23.02.2005). 

Como se sabe, mesmo sem alteração de seu texto, o sentido, o significado e o 
alcance das normas constitucionais podem ser modificados em virtude de 
transformações sociais, culturais e valorativas pelas quais passa 
constantemente a sociedade brasileira. É o conhecido fenômeno da mutação 
constitucional. 

Ao Congresso Nacional, como porta-voz por definição do sentimento do povo 
brasileiro, cabe fazer a leitura dessas mudanças socioculturais ocorridas no 
tempo e propor medidas legislativas que lhes sejam correspondentes. 

É exatamente o que ocorre em relação ao regime de cumprimento da pena de 
crimes hediondos. São inúmeros os casos, noticiados semanalmente na mídia, 
da prática de novos crimes por condenados por crimes hediondos que já 
haviam progredido para os regimes semiaberto ou aberto. 

O cumprimento meramente parcial da pena para a progressão de regime acaba 
com a eficácia preventiva da pena, eliminando o seu efeito dissuasório. 
Condenados reincidentes já sabem, de antemão, que não permanecerão presos 
pelo tempo total da pena, de modo que não se sentem inibidos na prática de 
novos crimes. 

Houve, portanto, uma alteração clara na percepção, tanto da sociedade como 
dos criminosos, em relação à ineficácia quanto à prevenção de crimes 
derivada da possibilidade da progressão de regime de condenados porcrimes 
hediondos. Ressalte-se que se trata dos crimes mais repugnantes do 
ordenamento jurídico. Justamente por isso, a própria Constituição os 
considera inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia (CF, art. 5o, 
XLIII). 

Além disso, atualmente, sem que tenha jamais sido declarada inconstitucional 
pelo STF, a legislação já prevê exigências mais rigorosas para progressão de 
regime em relação ao condenado por crime hediondo, obrigando- o a cumprir, 
no mínimo, de 40% a 70% da pena, a depender de certos fatores, como ser 
réu primário ou reincidente, o que não deixa de representar um certo avanço 
em relação à regra geral de cumprimento de apenas 16% da pena para 
progredir. O que aqui se propõe é, apenas, que se vá ainda mais longe, 
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vedando completamente a progressão de regime em relação a qualquer crime 
hediondo. 

É preciso, diante dessas considerações, que o Congresso Nacional dê uma 
resposta eficaz aos anseios da sociedade brasileira, que vive amedrontada pela 
saída antecipada da cadeia de criminosos perigosos. O STF, queremos crer, 
terá capacidade de enxergar as transformações socioculturais pelas quais o 
Brasil vem passando e, assim, reconhecerá a constitucionalidade da presente 
proposta. 

O PL em questão foi aprovado pela Comissão de Segurança 
Pública (CSP), nos termos do Parecer (SF) nº 22, de 2024, oferecido pela ilustre 
Senadora Damares Alves, com a aprovação parcial da Emenda nº 1-CSP e pela 
rejeição da Emenda nº 2-CSP, na forma das Emendas nº 3, 4 e 5, apresentadas 
no referido parecer. 

No âmbito da presente Comissão, até o momento, não foram 
apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 
está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 
consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, o art. 24, inciso 
I, da Carta Magna, prevê, de forma concorrente, a possibilidade de a União 
legislar sobre direito penitenciário, não se tratando de matéria submetida à 
iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, 
da Carta Magna. 

Por sua vez, não encontramos óbices regimentais ao 
prosseguimento da análise da matéria. 

No mérito, temos que o projeto é constitucional, além de 
conveniente e oportuno. 

Os crimes hediondos são considerados gravíssimos e 
particularmente repulsivos, uma vez que desprezam, dentre outros direitos 
essenciais ao ser humano, a vida, a liberdade e a incolumidade física, 
prejudicando, com isso, o convívio social. Ademais, são equiparados aos 
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crimes hediondos, também por sua extrema gravidade, os crimes de tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo. 

 
Sendo assim, no nosso entendimento, o criminoso, ao praticar 

crime hediondo ou equiparado, demonstrou que não pode permanecer no 
convívio social, devendo ficar recluso durante o cumprimento integral da pena. 

 
De fato, o Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula 

Vinculante nº 26, pacificou o entendimento sobre a inconstitucionalidade do 
dispositivo legal que previa a imposição do cumprimento da pena em regime 
integralmente fechado para os crimes hediondos ou equiparados, por conflitar 
com o princípio constitucional da individualização da pena. 

Entretanto, não obstante essa posição sumulada da nossa Suprema 
Corte, entendemos que o princípio constitucional da individualização da pena, 
constante do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal, não é absoluto, 
devendo ser ponderado com outros princípios e direitos fundamentais 
igualmente previstos na nossa Carta Magna, como a inviolabilidade dos direitos 
à vida, à liberdade, à incolumidade física e à segurança (art. 5º, caput). 

Segundo o princípio da “Unidade da Constituição”, todas as 
normas do texto constitucional apresentam o mesmo nível hierárquico, 
independentemente de seu conteúdo. Além disso, as normas constitucionais 
devem ser interpretadas e aplicadas como um todo harmônico, de modo a 
guardar a coerência interna da Constituição Federal, evitando conflitos entre os 
seus dispositivos. 

Em uma sociedade pluralista como a brasileira, que apresenta 
interesses e valores divergentes, é inevitável a eclosão de conflitos entre as 
normas da Lei Fundamental. Entretanto, as regras previstas na Constituição 
Federal não podem ser separadas da realidade concreta, sob pena de perder 
eficácia, uma vez que a força normativa do texto constitucional está 
intrinsecamente ligada aos fatores sociais e econômicos em que se encontra 
inserido. Neste sentido é entendimento de Konrad Hesse: 

Em síntese, pode afirmar: a Constituição Jurídica está condicionada pela 
realidade histórica. Ela não pode ser separada da realidade concreta do seu 
tempo. A pretensão de eficácia da Constituição somente pode ser realizada se 
se levar em conta esta realidade. Constatam-se os limites da força normativa 
da Constituição quando a ordenação Constitucional não mais se baseia na 
natureza singular do presente. Esses limites não são, todavia, precisos, uma 

S
F

/
2

4
7

7
8

.
7

3
7

3
2

-
8

1

35



 
 

5 

vez que essa qualidade singular é formada tanto pela ideia de vontade da 
Constituição quanto pelos fatores sociais, econômicos e de outra natureza. 

Assim, os direitos e garantias fundamentais consagrados pela 
Constituição Federal não são absolutos, uma vez que encontram os seus limites 
nos demais direitos igualmente previstos na Carta Magna. Diante de sua 
relatividade, e pela possibilidade frequente que os direitos fundamentais entrem 
em colisão com outras normas constitucionais na solução de casos concretos, 
torna-se necessária a sua ponderação com as demais regras constitucionais, de 
modo a preservar o melhor interesse da coletividade e, consequentemente, de 
toda a sociedade. Esse é o entendimento de Willis Santiago Guerra Filho: 

Não há princípio do qual se possa pretender seja acatado de forma absoluta, 
em toda e qualquer hipótese, pois uma tal obediência unilateral e irrestrita a 
uma determinada  pauta valorativa – digamos, individual – termina por 
infringir uma outra – por exemplo, coletiva. Daí se dizer que há uma 
necessidade lógica e, até, axiológica, de se postular um princípio de 
proporcionalidade, para que se possa respeitar normas, como os princípios – 
e, logo, também, as normas de direitos fundamentais, que possuem o caráter 
de princípio -, tendentes a colidir. 

Portanto, no nosso entendimento, o PL nº 853, de 2024, realiza a 
necessária ponderação entre os direitos e garantias previstos no art. 5º de nossa 
Constituição Federal, fazendo prevalecer o interesse público na preservação 
dos direitos à vida, à liberdade, à incolumidade física e à segurança. Tal 
prevalência é, a nosso ver, uma reposta à atual realidade concreta de 
insegurança pública no Brasil, refletindo, portanto, o desejo de toda a sociedade 
brasileira. 

 
No âmbito da CSP, o PL em questão foi aperfeiçoado por meio da 

apresentação pela relatora, ilustre Senadora Damares Alves, das Emendas nºs 
3, 4 e 5, os quais, a nosso entendimento, refletem o consenso no âmbito da 
referida Comissão e aperfeiçoam o projeto.  

A Emenda nº 3 – CSP mantém a regra geral atualmente vigente de 
cumprimento em regime inicialmente fechado para os crimes hediondos e 
equiparados, com a exceção dos seguintes, os quais serão cumpridos em regime 
integralmente fechado: i) homicídio, quando praticado em atividade tipifica de 
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio 
qualificado; ii) estupro e estupro de vulnerável; iii) epidemia com resultado 
morte; iv) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração 
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; v) induzimento, instigação 
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ou auxílio a suicídio ou a automutilação por meio da rede de computadores, de 
rede social ou transmitidos em tempo real; vi) sequestro e cárcere privado 
cometido contra menor de 18 (dezoito) anos; vii) tráfico de pessoa cometido 
contra criança ou adolescente; viii) genocídio; ix) líder do crime de organização 
criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou equiparado; e x) 
crimes relacionados à pornografia infantil, prostituição ou exploração sexual 
de crianças e adolescentes previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).  

No nosso entendimento, a Emenda nº 3 – CSP, de forma acertada, 
faz uma seleção ainda mais criteriosa dos crimes hediondos, prevendo regime 
de cumprimento integral somente para aqueles de notória gravidade e que 
causam grandes danos, muitas vezes irreparáveis, às vítimas. Entretanto, 
apresentaremos, ao final, uma emenda para alterar o rol dos crimes hediondos 
constantes do art. 1º da Lei dos Crimes Hediondos, uma vez que alguns dos 
crimes relacionados à pornografia infantil, prostituição ou exploração de 
crianças e adolescentes, citados na referida Emenda, não constam desse rol. 

Por sua vez, a Emenda nº 4 – CSP, para adequar o PL à alteração 
que foi feita pela Emenda nº 3 – CSP na Lei dos Crimes Hediondos, modifica, 
também de forma acertada, o art. 122 da LEP para prever que os percentuais de 
cumprimento de pena para a progressão de regime não serão aplicados, por 
óbvio, naqueles crimes que serão obrigatoriamente cumpridos em regime 
integralmente fechado. 

Finalmente, a Emenda nº 5 – CSP suprime, com razão, o art. 3º do 
PL nº 853, de 2024, uma vez que foi mantida a regra geral de possibilidade de 
progressão de regime, com algumas exceções. Ademais, as alterações 
necessárias já foram realizadas na LEP pela Emenda nº 4 – CSP. Entretanto, ao 
invés de suprimir o referido artigo do projeto, o utilizaremos para alterar a Lei 
dos Crimes Hediondos, conforme propomos acima. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade da 
matéria e, no mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 853, de 2024, 
com a aprovação das Emendas nºs 3 e 4 – CSP, bem como da emenda que 
apresentamos a seguir: 
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EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao art. 3º Projeto de Lei nº 853, de 2024, a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O inciso VIII do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8072, de 25 
de julho de 1990, passa a viger com a seguinte redação: 
  

‘Art. 1º.......................................... 
...................................................... 

Parágrafo único........................... 
...................................................... 

VIII – os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-
C, 241-D e 244-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).” (NR) 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         
(ao PL 853/2024)

Dê-se nova redação ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, na
forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 1º ......................................................................................................

XIII – peculato (art. 312, caput), inserção de dados falsos em sistema de
informações (art. 313-A), concussão (art. 316, caput e §§ 1º e 2º), corrupção passiva
(art. 317) e corrupção ativa (art. 333).

Parágrafo único..........................................................................................

VIII – os crimes contra a ordem tributária previstos no art. 1º e no art.
3º, I e II da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990;

IX – os crimes contra o sistema financeiro nacional, previstos na Lei
nº 7.492, de 16 de junho de 1986, que possuem pena máxima igual ou superior a 6
(seis) anos de reclusão.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda propõe a inclusão de novos delitos no rol de crimes
hediondos, com o objetivo de equilibrar o tratamento jurídico conferido a crimes
que, embora distintos na execução, possuem impactos igualmente devastadores na
sociedade. A lógica que historicamente permeia a tipificação de crimes hediondos
tende a focar em condutas violentas, muitas vezes associadas a classes sociais mais
baixas. Entretanto, é inegável que delitos como peculato, corrupção ativa e passiva,
concussão, entre outros, também causam prejuízos severos, especialmente às
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mesmas camadas mais vulneráveis da população, devido ao desvio de recursos
públicos essenciais para políticas sociais e serviços básicos.

Tais crimes, frequentemente praticados por agentes em posições
de privilégio, minam a confiança nas instituições, aprofundam as
desigualdades sociais e comprometem o orçamento público, com efeitos graves
e duradouros sobre a coletividade. A inclusão dessas figuras delitivas no rol de
crimes hediondos, portanto, atende à demanda por justiça equitativa e torna mais
rígido o tratamento penal a condutas que impactam negativamente o interesse
coletivo, contribuindo para uma política criminal mais justa e equilibrada.

Sala da comissão, 27 de novembro de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)

senador da republica
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 853/2024,

que “altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, e a Lei

nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para vedar a progressão de

regime de cumprimento de pena aos condenados por crimes hediondos”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor André de Albuquerque Garcia, Secretário Nacional de

Políticas Penais;

•    a Senhora Samira Bueno, Diretora Executiva do Forum Brasileiro de

Segurança Pública;

•    o Senhor Alberto Kopittke, Diretor Executivo do Instituto Cidade

Segura;

•    representante da Rede Justiça Criminal;

•    o Senhor Pablo Bergmann, Delegado da Unidade de Repressão a

Crimes de Ódio e Pornografia Infantil da Polícia Federal;

•    o Senhor Gilberto Batista Naves Filho, Procurador da República e

Coordenador do Projeto Guardião da Infância;

•    o Senhor Edilson Mougenot Bonfim, Promotor de Justiça do

Ministério Público do Estado de São Paulo.

S
F

/
2

4
5

7
5

.
9

0
0

5
9

-
6

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00024/2024
REQ 41



JUSTIFICAÇÃO

O projeto altera o art. 2º, § 1º da Lei de Crimes Hediondos e o art. 112

da Lei de Execução Penal a fim de proibir a progressão de regime para as pessoas

condenadas por crimes hediondos. Revoga outros dispositivos da LEP que fazem

referência à progressão de regime nos crimes hediondos (art. 112, incisos V, VII

e VIII, e alínea a do inciso VI) e revoga dispositivo que veda a saída temporária nos

crimes hediondos (art. 122, § 2º).

A Lei 8.072/1990 foi aprovada a fim de regulamentar o dispositivo

constitucional sobre os crimes hediondos. À época, a Constituição previa a

existência dos crimes hediondos e outros a eles equiparados e determinava que

seriam inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia, mas não havia lei que

definisse quais eram os crimes. Hediondos são aqueles crimes que a sociedade

julga serem os mais repugnantes. Na versão original, a Lei 8.072/1990 também

proibia a progressão de regime nos crimes hediondos ou equiparados, pois o art.

2º, § 1º determinava que a pena por crime hediondo seria cumprida integralmente

em regime fechado. Em 23/02/2006, o STF determinou a inconstitucionalidade

do dispositivo, e posteriormente editou Súmula Vinculante nº 26: "Para efeito

de progressão de regime no cumprimento de pena por crime hediondo, ou

equiparado, o juízo da execução observará a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei

8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou

não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, para tal

fim, de modo fundamentado, a realização de exame criminológico".

É que a Constituição tem como princípio a individualização da

pena conforme as características da pessoa apenada. Isso quer dizer que o

caráter progressivo é inerente ao sistema de cumprimento de pena definido

na Constituição: inicia-se pelo regime mais rigoroso e, progressivamente, o

condenado passa para o menos rigoroso, até encontrar finalmente a liberdade.

É dando provas de bom comportamento pela inexistência de faltas disciplinares

que o condenado adquire esses direitos e a sociedade tem alguma confiança de
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que a reintegração social é possível. A progressão de regime, também, é incentivo

fundamental para o condenado aderir às regras de convívio prisional, pois o que

as faltas disciplinares acarretam é a perda de direitos: perda dos dias remidos, ou

seja, dias de pena descontados pelo trabalho ou estudo, perda do direito à saída–

agora já extinto –, e perda do direito de progredir.

A proposta, como se vê, atinge a coluna dorsal do sistema progressivo

de cumprimento de pena, estabelecendo para certas categorias de apenados o

cumprimento integral da pena em regime fechado.

A audiência proposta tem o objetivo de debater os impactos destas

medidas e eventuais alternativas de políticas de segurança. Não somente

pretendemos mensurar os custos financeiros do cumprimento integral da pena

em regime fechado, mas os impactos para o sistema prisional, sua estrutura,

necessidade de novas vagas, também a questão das facções de base prisional e os

riscos para a segurança pública.

Diante do exposto, pedimos apoio aos Nobres Pares para a aprovação

do requerimento.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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